
LISTA ORDENADA DE SERIAÇÃO - 2.ª fase de candidaturas

(Diurno)

Id Nome Completo Nota
Criterio 

Seriação
Resultado Fundamentação

38044 Renato Santos Simão 161 A1 Colocado 5)

38221 Rafael Grumete Oliveira 181 A1 Colocado 6)

38228 Pedro Francisco Pratas Malveiro Rosa 181 A1 Colocado 6)

38122 Lara Sofia Morais Lopes 174 A1 Colocado 6)

37747 Gustavo Cardoso Estrada 168 A1 Colocado 6)

38263 André Luís Silvestre Carlos 168 A1 Colocado 6)

38101 Tiago Correia Lourenço 161 A1 Colocado 6)

37437 Filipe Miguel Arruda Faria 148 A1 Colocado 6)

37333 Ricardo João Simões da Silva Sabino Henriques 142 A2 Colocado 6)

37912 Inês Isabel Pereira dos Santos 142 A2 Colocado 6)

37462 Rafael Alexandre Oliveira Costa 139 A2 Colocado 6)

37331 Matias Daniel Inácio Nogueira 174 A1 Colocado

37244 Rita José Ferro Dias 161 A1 Colocado

37656 Leonardo José Pereira Machado 161 A1 Colocado

38247 André Filipe Coelho Calheiros Mendonça 157 A1 Colocado

38245 Manuel FIlipe Jerónimo Oliveira 155 A1 Colocado

38310 Salvador Mourão Fonseca Ferreira Matos 143 A1 Colocado

38145 Rodrigo Ferros Azevedo Mendes 142 A2 Colocado

37288 Francisco Pereira Lourenço 136 A2 Colocado

2 - A candidatura não cumpre os requisitos previstos no número 4.4 do Edital de Curso pelo que, nos termos do disposto do mesmo ponto, pode 

transitar a candidatura para a 3ª fase

ponto 5.3 do edital de Curso

Leiria, 1 de setembro de 2023

Júri:

Maria da Graça Lopes da Silva Mouga Poças Santos

Maria dos Anjos Coelho Rodrigues Dixe

Marisa Catarina da Conceição Dinis

6 - A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes oriundos de Escolas da Rede Regional de Formação como previsto no 

Curso Técnico Superior Profissional de Audiovisual e Multimédia          Ano Letivo 2023/2024

1 - A candidatura não cumpre os requisitos previstos no número 4.3 do Edital de Curso

3 - A pontuação obtida na seriação não permitiu a colocação na fase

4 - A candidatura beneficia do critério de empate da alínea b, do número 5.2. do Edital de Curso

5 - A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes com deficiência como previsto no ponto 5.4 do Edital de Curso


